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PREGÃO Nº 069/2007
DATA DE ABERTURA: 25/05/2007
HORÁRIO: 09:00 (nove)  horas.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, sito a avenida Mônica Dantas, nº 034, centro, Macaiba - RN

 A Prefeitura Municipal de Macaiba - RN,  através do seu Pregoeiro, instituído pela Portaria nº 411, de 23 de novembro de 2005, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo menor preço por item, sob a modalidade PREGÃO, visando à contratação de empresa especializada para fornecer peças e realizar serviços de moto, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei nº 8.666 de 21/06/1993, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, e as condições a seguir apresentadas:

I  -  DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecer peças e realizar serviços de motos, conforme descrição nos anexos a seguir:.

1.2 São partes integrantes deste Edital:

· Anexo I – Especificações das peças;
· Anexo II - Especificações dos serviços;
·     Anexo III Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; e 

·     Anexo IV – Minuta do Contrato de Fornecimento;

·     Anexo V – Declaração de que não existem fatos impeditivos de licitar.

·     Anexo VI – Declaração de que não emprega menor.
II  -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

2.1 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregar ao Pregoeiro em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta e habilitação. Os envelopes deverão indicar na parte externa o número do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame e a palavra “PROPOSTA” ou “DOCUMENTAÇÃO”, conforme o caso.

2.2 - É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo III), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto à respectiva Declaração, estarem plenamente identificados.

2.3 - Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e habilitação após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

2.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

2.5 - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição.

III. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

3.1 – A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo III) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520,  de 17.07.2002).

3.2 - O credenciamento será realizado a partir das 08:30 horas do dia marcado para abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame. 

3.3 - A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame licitatório; entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

3.4 – As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.5 - O credenciamento será demonstrado por instrumento público de procuração ou documento que comprove os necessários e expressos poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, através de documento de constituição da sociedade.

3.6 - Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

IV – DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo ainda constar:

a) Identificação da empresa licitante (razão social, CNPJ, endereço, telefone e/ou fax), número da conta bancária, agência e nome do banco (para realização dos pagamentos). 

b) Na proposta deverá constar o mesmo CNPJ constante na documentação da empresa;

c)  os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir no preço os impostos, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;
d) valor unitário e total do item ofertado, conforme a disposição constante no anexo I, devendo ser considerado apenas duas casas decimais após a vírgula e o valor global da proposta em algarismo e por extenso.
e) assinatura do representante legal da Empresa;
4.2 - A simples participação neste certame implica:

a) a plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

b) a inclusão, na proposta, das parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante presta-los-á pelo valor resultante da sua proposta;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

V  -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério do menor preço global, desde que atendidas as especificações constantes neste Pregão.

5.2 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desacordo.

5.3 - Serão classificadas pelo Pregoeiro para a etapa de lances verbais, a(s) proposta(s) que oferecer(em) o menor preço e as propostas de valores até 10%(dez por cento) superiores àquela(s) de menor preço, desde que apresentadas em conformidade com o Edital e seus anexos.

5.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3, o Pregoeiro classificará para a etapa de lances verbais as  melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.5 – Às licitantes classificadas para a etapa de lances, será dada a oportunidade para a nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da proposta classificada de maior preço até os demais.

5.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

5.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

5.8 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio para desempate.

5.9 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas pelo critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente acerca de sua aceitabilidade de conformidade com os termos do Edital. 

5.10 – Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições fixadas no Edital.

5.11 – Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe posteriormente adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

5.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

5.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor.

5.14 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e as licitantes presentes.

5.15 – Serão desclassificadas as propostas das empresas em cuja composição de sua diretoria conste, nominalmente, titular ou sócios de empresas anteriormente impedidas de participar de licitação ou contratar com a Administração Pública Estadual, por força de ato de autoridade superior, dentro do prazo nele estabelecido.

5.16 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço global ao novo preço final.

5.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 – Para habilitação ao presente Pregão, será exigido da licitante os seguintes documentos:

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicilio da licitante;

6.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo constar dentre os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado da prova da eleição da diretoria em exercício;

6.1.1.4 – Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa.

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL

6.1.2.1 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;

6.1.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.1.2.3 – Certidão conjunto de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

5.1.2.4 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.1.2.5 – Comprovante de Inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

6.1.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.1.2.7 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade de alguma outra certidão;

6.1.2.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.3.2 – Dois atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

6.1.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a data de abertura dos envelopes, devendo ainda ser acompanhada de atestado da Corregedoria do Estado sede da Licitante, especificando o(s) Cartório(s) competente para tal fim.

.
6.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2005 ou 2006, ou cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente autenticados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial

A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado levantado nos seguintes índices:

 I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um).

LC = AC
          PC,   onde:

LC = liquidez corrente

AC = ativo circulante

PC = passivo circulante

6.1.4.3. As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício 2005 ou 2006, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.317/96.

6.1.5 - OUTROS

6.1.5.1 - Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração publica.

6.1.5.2 – Declaração formal de que a Licitante não possuem menores trabalhando, conforme preconiza o inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal; e 
6.1.5.3 – Alvará de funcionamento e localização. 
6.2 – Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.

6.3 - Os documentos acima mencionados devem referir-se exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento dos tributos e contribuições pela matriz que deverá ser comprovada por documento próprio e estar vigente à época da abertura da documentação. 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

6.5 – A contratação da empresa vencedora estará condicionada a aprovação por parte da Equipe de Transporte do Município, da estrutura física da referida licitante.
VII - DAS PENALIDADES 

7.1 – A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, bem como, às do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

a) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado por atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n.º 10.520/2002;

b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia  defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência;  

b.2) multa de até 5% ( cinco por cento) sobre o valor homologado;

b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

8.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão,  quanto a falhas ou irregularidades que o viciarem.

8.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

8.3 – As razões e contra-razões dos recursos serão dirigidos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito por intermédio do Pregoeiro, que poderá acolher o recurso, ou encaminhá-lo que fará a apreciação e decisão do mesmo, adjudicando o objeto licitado à licitante vencedora.

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, no horário das 8:00 as 14:00.

IX  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos orçamentários específicos consignados no orçamento conforme abaixo detalhado:

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, direito de todos

Projeto atividade: 10.301.02.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Projeto atividade: 10.301.02.2.037 - Manutenção das Atividades do PSF 

Projeto atividade: 10.305.02.2.039 - Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD 

Fonte: 120

X  -  DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA.
10.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, em especial aos termos constantes do contrato (Anexo IV).
a) Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos, independentemente de transcrição.

b)  Correrão por conta da Contratada as despesas que incidirem ou venham incidir sobre o contrato e seus aditivos, exclusive a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, que deverá ser providenciada pela Administração no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

XI  -  DO PAGAMENTO

11.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o que é preconizado no termo de contrato.

11.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

XII  -  DA ADJUDICAÇÃO

12.1 - Concluído os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato homologatório.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa a este Pregão.

13.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.3 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação.

13.4 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da sua convocação, sem justificativa por escrito e aceita pela Sr. Secretário de Administração e Finanças, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades previstas neste Pregão.

13.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as propostas apresentadas.

13.6 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.7 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, por meio de ofício ou pelo telefone 3271-6516.

Macaiba – RN,  08  de Maio de 2007
Adauto Evangelista Neto

Pregoeiro 
ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2007

MODALIDADE PREGÃO

RELAÇÃO DAS PEÇAS

	
	PEÇAS
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
	UND
	QUANT. 

	1
	AlÇA TRASEIRA XTZ 125-PAR
	UND
	1

	2
	ARVORE DE COMANDO COMP. CG TITAN 95/99
	UND
	1

	3
	BATERIA DA CG/MLITU 12V·SELADA
	UND
	1

	4
	BATERIA DA XTZ 125/CRYPTON YB5-LB
	UND
	1

	5
	BENG. DO CIl. INT. CG/MUTU
	UND
	1

	6
	BIELA DA YBR 125
	UND
	1

	7
	CAMARA DE AR PI. 275X21. DIANT. XlX/Di/NX
	UND
	1

	8
	CAMARA DE AR PI. TRAS. 410X18DT 180/CB 400
	UND
	1

	9
	CAMISA DO CILINDRO TITAN 2QOO KS/ES
	UND
	1

	10
	CAMPANA DA EMBREAGEM CG125 70D
	UND
	1

	11
	CAMPANHA DA EMBREAGEM XTZ 125·5RME 61500
	UND
	1

	12
	CARENAGEM DO FAROL PRETA XTZ·5RMH431120
	UND
	1

	13
	COLUNA DE DIREÇÃO COMP. CG125·53200KCH900
	UND
	1

	14
	COROA XTZ 125 2000/2002 48D
	UND
	1

	15
	CORRENTE 428HX126 CBXl150 C/RET
	UND
	1

	16
	CUBO DA EM8RAGE'M CENTRAL CG-2212139763
	UND
	1

	17
	CUBO DA RODA DIANTEIRA CG125/BROSS 125
	UND
	1

	18
	CUBO DA RODA TRASEIRA CG 125/TITAN
	UND
	1

	19
	DISCO DE FRECÇÃO CG/MUTU
	UND
	1

	20
	ENGRENAGEM COMANDO TITAN (PEQUENA)
	UND
	1

	21
	ENGRENAGErv1 LOUCA MOTOR XTZ 125·5Hp·1565100
	UND
	1

	22
	ENGRENAGEM MORORA 4M XTZ 12S.SHHEE 714100
	UND
	1

	23
	ENGRENAGEM MORORA 5 XTZ 125 M·5HH·17151
	UND
	1

	24
	ENGRENAGEM MOTORA 5M XTZ 125-5HH 1725101
	UND
	1

	25
	ESCAPAMENTO DA CG TITAN 95/99-18300KCH85
	UND
	1

	26
	ESCAPAMENTO XTZ 125-3 RMEA·71100
	UND
	1

	27
	LAMPADA DO FAROL BI-IODO 12V 35X35
	UND
	1

	28
	MESA DO GU!DÃO SUPERIOR TITAN 99-5320KCH8
	UND
	1

	29
	PINHAO 14D YBRlXTZ125·TEMPERADO
	UND
	1

	30
	PLATOR DE EMBREAGEM CG/ML·22350107010
	UND
	1

	31
	PNEU DIANT. VER. 3Q0X21 XL 125IXLX (156)
	UND
	1

	32
	PNEU DIANT. PL 275X18MT-39 TODAY/AERO
	UND
	1

	33
	PENUTRAS. VER. 410X18 AGRAlDTIXR (156)
	UND
	1

	34
	PENU TRAS. PI. 90X90X18 MT-15 TODAY/AERO
	UND
	1

	35
	ROLAMENTO 63/28HSC3 S/BLINDAGEM
	UND
	1

	36
	ROLAMENTO 63/28NSL2 C/BLINDAGEM
	UND
	1
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ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2007

MODALIDADE PREGÃO

RELAÇÃO DE SERVIÇOS

	
	SERVIÇOS
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT

	1
	SERVIÇO REGULAGEM DE TUCHO
	UND
	2

	2
	SERVIÇO DESEMPENAR ARO TRAZEIRO
	UND
	2

	3
	SERVIÇO DESEMPENAR MESA
	UND
	2

	4
	SERVIÇO FAZER SEDE VÁLVULA
	UND
	2

	5
	SERVIÇO FAZER INSTALAÇÃO COMPLETA
	UND
	2

	6
	SERVIÇO DE EMBREAGEM
	UND
	2

	7
	SERVIÇO LIMPEZA DO CARBURADOR
	UND
	2

	8
	SERVIÇO LUBRIFICAÇÃO CABO DO ACELERADOR
	UND
	2

	9
	SERVIÇO MOTOR COMPLETO
	UND
	2

	10
	SERVIÇO DO MOTOR DE PARTIDA
	UND
	2

	11
	SERVIÇO PARTE FORÇA
	UND
	2

	12
	SERVIÇO REABRIR ROSCA
	UND
	2

	13
	SERVIÇO REVISAO GERAL
	UND
	2

	14
	SERVIÇO TROCAR ALONGADOR
	UND
	2

	15
	SERVIÇO TROCAR ANDAMENTO
	UND
	2

	16
	SERVIÇO TROCAR BUCHA BALANÇA
	UND
	2

	17
	SERVIÇO TROCAR BUCHA COROA
	UND
	2

	18
	SERVIÇO TROCAR PNEU
	UND
	2

	19
	SERVIÇO TROCAR CANO ESCAPE
	UND
	2

	20
	SERVIÇO TROCAR CAVALETE CENTRAL
	UND
	2

	21
	SERVIÇO TROCAR IGNIÇÃO
	UND
	2

	22
	SERVIÇO  TROCAR CHAVE LUZ
	UND
	2

	23
	SERVIÇO TROCAR CAIXA DE DIREÇÃO
	UND
	2

	24
	SERVIÇO TROCAR GUIDÃO
	UND
	2

	25
	SERVIÇO TROCAR OLEO SUSP. DIANTEIRA
	UND
	2

	26
	SERVIÇO LUBRIF. SISTEMA FREIO TRAZEIRO
	UND
	2

	27
	SERVIÇO TROCAR PISCA
	UND
	2

	28
	SERVIÇO TROCAR RABETA
	UND
	2

	29
	SERVIÇO TROCAR RETENTOR GARFO
	UND
	2

	30
	SERVIÇO TROCAR ROLAMENTO DIANTEIRO
	UND
	2
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ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2007
MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)

 ANEXO IV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2007
MODALIDADE PREGÃO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E REALIZAÇÃO DE SERVIÇO - MINUTA
CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPI DE MACAIBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA XXXXX
Celebram o presente instrumento contrato, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MACAÍBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representada pelo seu Prefeito Constitucional, Dr. Fernando Cunha Lima Bezerra, brasileiro, solteiro, residente à XXXXXXXXXXXXXXX, Centro, Macaíba/RN, portador da cédula de identidade n.º 372.658, expedida pela S.S.P/ RN, inscrito no CPF/MF sob o n.º 221.369.674-87 , e do outro lado como CONTRATADA, _______________________________________________________________________, ficam contratados de acordo com as normas da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:

1.0 – A contratação de empresa especializada para fornecer peças e realizar serviços de motos..

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:

2.0 - Pelo fornecimento das peças e realização dos serviços, objeto deste termo contratual, será pago a importância global estimada de R$ _________________(_____________________________________________________________).

2.1 No valor a ser pago já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários das peças e realização dos serviços, como também o reboque das motos com defeito, compreendendo todo o Município de Natal como também Macaiba/RN.

2.2 - Nos valores estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas necessárias, tais como: impostos, taxas, salários, encargos sociais, benefícios (auxílio alimentação, vale-transportes, seguro-saúde, etc), não havendo nenhum vínculo com os valores praticados pela CONTRATANTE aos empregados da CONTRATADA.

2.3 - Os valores serão fixos e irreajustáveis. 
2.4 Os preços a serem praticados por força deste contrato são os constantes das planilhas apresentadas juntamente com a proposta da CONTRATADA – refeitas para sua adequação ao valor global da adjudicação, quando for o caso , datada de ___/___/___, constante do Processo Licitatório nº 069/2007, que faz parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

3.1 - Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariam, ato convocatório, a proposta da contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação 069/2007, modalidade pregão.

CLÁUSULA 4ª - DOS PRODUTOS  E DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:

4.1 As peças  adquiridos são os seguintes:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO 

EM R$
	PREÇO TOTAL EM  R$

	
	
	
	
	
	

	-
	TOTAL
	-
	-
	
	


Os serviços a serem realizados são os seguintes:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO

EM R$
	PREÇO TOTAL EM  R$

	
	
	
	
	
	

	-
	TOTAL
	-
	-
	
	


CLÁUSULA 5ª - DA ENTREGA DAS PEÇAS E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E O EMPENHO DA DESPESA:

5.1 - As peças e os serviços, objeto do contrato, deverão ser fornecidos ou realizados de forma gradual, conforme autorização da Administração Municipal.
5..2 – As motos deverão ser entregue, devidamente consertados num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

5.3 - Todas as peças que forem repostas, deverão ser original, apresentando a garantia oferecida pelo fabricante.

5.4 - Aos serviços realizados deverão ser oferecidos uma garantia de 90 (noventa) dias.

5.5 – O empenho das despesas será realizado em conformidade com a autorização de compra ou de realização do serviço.
CLÁUSULA 6ª - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.0 Do inicio: a partir da assinatura deste contrato.

Da conclusão: encerrará em 31.12.2007.

CLÁUSULA 7ª - DOS REAJUSTES:

7.1 - Ao preço contratado não será aceito reajuste durante o prazo de vigência do termo de contrato.

CLÁUSULA 8ª - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:

8.1 - O pagamento da fatura correspondente será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, do mês subseqüente ao que se deu o fornecimento ou realizado o serviço, depois de aferido pela Secretaria competente.

8.2 - Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, etc., nos termos do art. 31, da Lei nº  8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do Decreto nº 17.518, de 21/05/2004.

8.3 - À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto for entregue ou o serviço for realizados em desacordo com a descrição constante do Edital do Pregão Presencial 069/2007.

8.4 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES:

9.1 - Pela CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pelo fornecimento de acordo com as Cláusulas 8ª, constantes neste Termo de Contrato;

b) fiscalizar e supervisionar a entrega dos produtos e a realização dos serviços;

9.2 Pela CONTRATADA:

a) fornecer as peças e realizar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital nº 069/2007, modalidade pregão, e sua proposta final de preço;

b) fornecer as peças e realizar os serviço após a autorização da Administração Municipal;
c) fazer os serviços de reboque das motos com defeito, compreendendo o Município de Natal e Macaiba;

d) manter oficina na sede do Município de Macaíba / RN

e) assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre o fornecimento do produto e da realização dos serviços;

f) assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros;

g) comunicar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha afetar a entrega dos produtos;

CLÁUSULA 10ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

10.1 - A presente despesa correrá por conta do elemento orçamentário:

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, direito de todos

Projeto atividade: 10.301.02.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Projeto atividade: 10.301.02.2.037 - Manutenção das Atividades do PSF 

Projeto atividade: 10.305.02.2.039 - Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD 

Fonte: 120

CLÁUSULA 11ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

11.1 - A presente despesa correrá por conta das receitas tributárias, de contribuição, patrimonial, de serviços, transferências correntes, outras receitas correntes e convenio.

CLÁUSULA 12ª - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

12.1 - A presente contratação foi autorizada através da Licitação n. º 069/2007, modalidade pregão.

CLÁUSULA 13ª - DA VIGÊNCIA:

13.1 - A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em 31.12.2007, podendo ser prorrogado conforme preceitua a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 14ª - DA RESCISÃO:

14.1 - O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA não cumpra o presente contrato;

b) caso a CONTRATADA encerre seu funcionamento ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial;

c) caso a CONTRATADA cometa as faltas apontadas na Cláusula 9ª, constante neste Termo de Contrato; 

d) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 

f) caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da CONTRATANTE, após ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual;

g) nos termos do artigo 78 da lei 8.666/93.

h) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato, sem a expressa anuência da CONTRATANTE.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais de 25% (vinte e cinco por cento);

b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias, no pagamento acordado;

c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;

CLAUSULA 15ª - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na realização dos serviços deste Contrato sujeitará a CONTRATADA  às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002,  além de multa de até 5 %(cinco por cento) do valor do Contrato, num prazo de até 30 dias, após este prazo será cobrado juro de 1%(um por cento) ao mês, de conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES.

Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa de até 5 %(cinco por cento) do valor adjudicado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA MULTA.

A multa por atraso injustificado e a que se refere a alínea “b” do parágrafo anterior sujeitam-se aos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a(s) qual(is) poderá(ão) ser compensada(s) com o(s) pagamento(s) pendente(s) ou depositada(s) diretamente no Banco do Brasil S.A. e comprovado perante a Administração ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DEFESA PRÉVIA.

Da aplicação das penalidades definidas nesta cláusula, exceto para aquela definida na alínea “d”, do Parágrafo Primeiro, caberá defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato. Para a penalidade prevista na alínea “d” do Parágrafo Primeiro (declaração de inidoneidade),  o prazo para defesa é de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS.

Das penalidades referidas nesta Cláusula, exceto para aquela definida na alínea “d”, do Parágrafo Primeiro caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea "d", do Parágrafo Primeiro, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO SEXTO - DO ENCAMINHAMENTO DOS RECURSOS

Os recursos serão dirigidos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse prazo, encaminhá-los ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que devidamente informado, fará a sua apreciação e decisão no mesmo prazo.

CLÁUSULA 16ª- DAS ALTERAÇÕES:

16.1 - Este contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65, da lei 8.666/93.

CLÁUSULA 17ª- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
17.1 – O acompanhamento e fiscalização do presente contrato, será efetuado pela Secretaria competente, que designará servidor.
CLÁUSULA 18ª- DA RENUNCIA E NOVAÇÃO:

18.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas.

CLÁUSULA 19ª- DO FORO:

19.1 - Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Macaíba-RN.

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Macaíba-RN, em ___ de ____________ de 2007.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
                                          ______________________________________
 

                  CONTRATANTE


                                                                CONTRATADO

                   Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________________  

 CPF/MF: ____________________________

2._______________________________________________ 
CPF/MF: ____________________________

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2007
MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO
(Nome da empresa) _______________________, CNPJ nº _____________________, sediada ___________ (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,              de                         de  2007
__________________________________

assinatura do representante legal

ANEXO VI
PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2007
MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)
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